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SEÇÃO I 
 

 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GGV N.0 04 DE 06 DE SETEMBRO DE 2019. 
 
 

 

A COORDENADORA DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ESTATÍSTICA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, 

 

RESOLVE: 
 

 

1. Validar os atos praticados pelos membros do Núcleo Docente Estruturante até a presente data. 

 

2. Designar JESSICA QUINTANILHA KUBRUSLY, matrícula SIAPE 1710782, JONY ARRAIS PINTO 

JUNIOR, matrícula SIAPE 2722748, KARINA YURIKO YAGINUMA, matrícula SIAPE 1252909, LUIS 

ANTONIO BRASIL KOWADA, matrícula SIAPE 2334290, MAGDA KIMIICO KAIBARA, matrícula 

SIAPE 1741123, MÁRCIA MARQUES DE CARVALHO, Matrícula SIAPE 2722437 e ANA MARIA LIMA 

DE FARIAS, matrícula SIAPE 311506 para compor, sob a Presidência desta última, o Núcleo Docente 

Estruturante (NDE) do Curso de Graduação em Estatística da UFF. 

 
3. O mandato dos membros do NDE será de 3 (três) anos a partir da data de sua indicação. 

 

 

Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Instituto de Matemática e Estatística, 9 de setembro de 2019. 
 
 
 

 

ANA MARIA LIMA DE FARIAS (SIAPE: 311506) 
 

Coordenadora do Curso de Graduação em Estatística 
 

###### 



 
ANO LIII – N.° 173 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO  
11/09/2019 SEÇÃO I  

 
PÁG. 03 

 
 
 

 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO EGL Nº 07 de 02 de setembro de 2019 
 

EMENTA: Designa Comissão Organizadora Local do Instituto de 

Letras para a XXII Semana de Monitoria e indica sua 
presidente. 

 

 

A DIRETORA DO INSTITUTO DE LETRAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no 
uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 

1- Designar as docentes relacionadas abaixo para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão 
Organizadora Local responsável pela organização e execução das atividades relacionadas à XXII Semana de 
Monitoria no âmbito do Instituto de Letras. 

 
SANDRA HELENA CORREIA MONTEIRO, mat. SIAPE nº 1148545;  
GREICE FERREIRA DRUMOND, mat. SIAPE nº 2283590; 

ANITA MARTINS RODRIGUES DE MORAES, mat. SIAPE nº 1930016. 
 
 
 
 

Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

CARLA DE FIGUEIREDO PORTILHO 

Diretora do Instituto de Letras 
###### 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TEQ NO 08 DE 09 DE SETEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA QUÍMICA E DE PETRÓLEO DA ESCOLA 
DE ENGENHARIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

 

RESOLVE: 
 
 

 

1. Designar o professor MÔNICA PINTO MAIA, SIAPE 1714776 como membro efetivo do Colegiado 
dos cursos de Graduação em Química e a professora ANA CARLA DA SILVEIRA LOMBA SANT’ANA 
COUTINHO, SIAPE 1735252 como membro suplente. 

 
2. Tornar sem efeito a DTS TEQ nº 01 de 30 de março de 2017. 

 

Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

 

JORGE EDUARDO DA SILVA OURIQUE  
Chefe do TEQ 

 
###### 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TEQ NO 09 DE 09 DE SETEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA QUÍMICA E DE PETRÓLEO DA ESCOLA 
DE ENGENHARIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

 

RESOLVE: 
 
 

 

1. Designar o docente JORGE EDUARDO DA SILVA OURIQUE, Matrícula SIAPE 6413892, e os 

funcionários BERNARDO VITOR DE SOUZA MARINS. Matrícula SIAPE 1888014, e LEONARDO 

BEZERRA PIMENTEL, Matrícula SIAPE 1504805, para, sob a presidência do primeiro, compor a 

Comissão para Conferência e Alienação de Bens Patrimoniais Localizados no Departamento de Engenharia 

Química e de Petróleo. 

 
2. Esta designação não corresponde a cargo de direção ou a função gratificada. 

 
3. Tornar sem efeito a DTS TEQ nº 01 de 06 de março de 2018. 

 

Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

 

JORGE EDUARDO DA SILVA OURIQUE 

Chefe do TEQ  
###### 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO ISNF nº21 de 06 de Setembro de 2019. 
 
 

 

EMENTA: Designa membros para integrar Comissão  
Científica organizadora do ISNF referente às atividades 

da VII Semana de Desenvolvimento Acadêmico SDA 

da PROAES 
 

 

O VICE-DIRETOR DO INSTITUTO DE SAÚDE DE NOVA FRIBURGO, da Universidade Federal 
Fluminense, Professor Vinícius D’Ávila B. Pascoal, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

1 - Designar os docentes: Lívia Pinto de Lima Matos, SIAPE 1889984; Aislan Cristina Rheder Fagundes 

Pascoal, SIAPE 1191052; Karla Anacleto de Vasconcelos, SIAPE 1173157 e Juliana Tristão Werneck, 

SIAPE 1257990 para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Científica da VII Semana de 

Desenvolvimento Acadêmico, do Instituto de Saúde de Nova Friburgo a fim de avaliar as atividades durante 

a Agenda Acadêmica 2019. 
 

 

Esta DTS entrará em vigor na data da sua assinatura. 
 
 
 
 
 
 
 

 

VINÍCIUS D'ÁVILA BITENCOURT PASCOAL 
Vice-Diretor do Instituto de Saúde de Nova Friburgo  

###### 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO INF n.º 23, de 05 de setembro de 2019. 
 
 
 

 

EMENTA: Designa ad referendum novo membro para a Comissão 

Permanente para organização dos trabalhos locais da Agenda 

Acadêmica e da Semana Nacional de Ciência e Tecnologia 2019 e 

2020 no Instituto do Noroeste Fluminense de Educação Superior – 

Santo Antônio de Pádua. 

 

O DIRETOR DO INSTITUTO DO NOROESTE FLUMINENSE DE EDUCAÇÃO SUPERIOR - INF, 
no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, delegadas pelo Magnífico Reitor, 

 

RESOLVE: 

 

1- Designar ad referendum novo membro para compor a Comissão Permanente para organização dos 

trabalhos locais da Agenda Acadêmica e da Semana Nacional de Ciência e Tecnologia nos anos de 2019 e 

2020 no Instituto do Noroeste Fluminense de Educação Superior – INF - Santo Antônio de Pádua, designada 

pela DTS INF nº 14 de 19 de junho de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 120 de 01/07/2019, que 

passará a vigorar com a seguinte composição: 

 

Maurício Rodrigues Silva – SIAPE 1300324 (Presidente);  
Alexsandra dos Santos Oliveira – SIAPE 2997763;  
Gustavo Silva Semaan –SIAPE 2089359;  
Laci Mary Barbosa Manhães – SIAPE 2401812;  
Virgínia Georg Schindhelm – SIAPE 1211671. 

 
 
 

2- Esta designação não corresponde à função gratificada; 

 

3- Esta DTS entrará em vigor a partir da data de sua assinatura. 
 
 
 

 

TIBÉRIO BORGES VALE 
Diretor do Instituto do Noroeste Fluminense de Educação Superior 

Matrícula SIAPE:1730695  
###### 
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ESCOLA DE ENGENHARIA 
 
 

 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 44/2019 Niterói, 09 de setembro de 2019 
 
 

 

A DIRETORA DA ESCOLA DE ENGENHARIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutária e regimentais, 

 
 

 

RESOLVE: 
 

 

1. Designar os Professores WAINER DA SILVEIRA E SILVA, matrícula SIAPE nº 306090, RITA DE 

CÁSSIA COLMAN SIMÕES, matrícula SIAPE nº 1735623 e IVENIO MOREIRA DA SILVA, matrícula 

SIAPE nº 3536897, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância para apurar os 

fatos contidos nos processos nºs 23069.011751/2019-81 e 23069.011752/2019-25. 

 

2. Esta DTS não implicará gratificação. 
 

 

3. Esta DTS entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 
 

 

FABIANA RODRIGUES LETA 
Diretora da Escola de Engenharia 

###### 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO CPTA Nº 059, de 09 de setembro de 2019. 
 
 
 

 

Ementa: Remoção a pedido da Unidade de destino 
 

 

A COORDENADORA DE PESSOAL TÉCNICO- ADMINISTRATIVO, no uso de suas atribuições, 

delegada pelo Magnífico Reitor, conforme a Portaria nº 49.394, de 14/05/2013, publicada no Boletim de 

Serviço nº 075, de 24/05/2013, e tendo em vista o que consta no Processo de nº 23069.154661/2019-83, 

resolve: 
 

 

Remover a servidora LILIAM MARCYA DE ANDRADE ESPINOZA, ocupante do cargo de Assistente 

em Administração, Matrícula SIAPE n° 1943614, nos termos do Art. 8º da Norma de Serviço nº 629, de 

17/04/2013, publicada no Boletim de Serviço nº 058, de 24/04/2013, da Pró-Reitoria de Administração - 

PROAD - UORG 1321, para a Escola de Engenharia - TCE - UORG 783. 
 
 
 

 

Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura.  
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO CPTA Nº 060, de 09 de setembro de 2019. 
 
 
 

 

Ementa: Remoção a pedido do servidor 
 

 

A COORDENADORA DE PESSOAL TÉCNICO- ADMINISTRATIVO, no uso de suas atribuições, delegada 

pelo Magnífico Reitor, conforme a Portaria nº 49.394, de 14/05/2013, publicada no Boletim de Serviço nº 075, 

de 24/05/2013, e tendo em vista o que consta no Processo de nº 23069.155235/2019-67, resolve: 
 

 

Remover o servidor WAGNER PERES BRAGA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, 

Matrícula SIAPE n° 2258050, nos termos do Art. 7º da Norma de Serviço nº 629, de 17/04/2013, publicada no 

Boletim de Serviço nº 058, de 24/04/2013, da Coordenação do Curso de Graduação em Engenharia e 

Telecomunicações - TGT - UORG 752, vinculada à Escola de Engenharia, para o Instituto de Letras - EGL - 

UORG 620. 
 
 
 

 

Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura.  
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO CPTA N.º 061 /2019 
 

De 09 de setembro de 2019. 
 

 

Assunto: Remoção a pedido da Unidade de destino 
 

 

A COORDENADORA DE PESSOAL TÉCNICO- ADMINISTRATIVO, no uso de suas atribuições, 
delegada pelo Magnífico Reitor, conforme a Portaria nº 49.394, de 14/05/2013, publicada no Boletim de 
Serviço nº 075, de 24/05/2013, e tendo em vista o que consta do Processo de nº 23069.078250/2017-12, 
resolve: 

 

 

Remover a servidora PRISCILA DE SOUSA GOMES, ocupante do cargo de Administrador, Matrícula 
SIAPE n° 1854521, nos termos do Art. 8º da Norma de Serviço nº 629, de 17/04/2013, publicada no 
Boletim de Serviço nº 058, de 24/04/2013, da Subdiretoria do Hospital Universitário Antônio Pedro – 
SAD/HU – UORG 418, para o Instituto de Saúde Coletiva – ISC – UORG 1973. 

 
 

 

Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
 
 
 

 

ALINE DA SILVA MARQUES 

Coordenadora de Pessoal Técnico-Administrativo 
###### 
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SEÇÃO II 
 

 

Portaria Nº 64.943 de 4 de setembro de 2019 
 
 
 

 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuição legal e 

estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na Portaria Normativa 

Interministerial nº 22, de 30/04/2007, publicada no D.O.U de 02/05/2007, alterada pela Portaria nº 224 de 

23/07/2007, publicada no D.O.U de 24/07/2007, na Portaria do Ministério da Educação nº 1.178 de 

05/12/2013, publicada no D.O.U de 06/12/2013, na Portaria Interministerial dos Ministérios da Educação 

e do Planejamento, Orçamento e Gestão nº 313 de 04/08/2015, publicada no D.O.U de 05/08/2015 e o que 

consta no processo nº 23069.006368/2019-19. 

 

RESOLVE nomear ANA CATARINA BUSCH LOIVOS habilitada e classificada em Concurso Público 

de Provas e Títulos, aberto pelo Edital nº 107/2019, publicado no D.O.U. de 20/03/2019, retificado pelos 

D.O.U. de 22/03/2019, de 25/03/2019, de 27/03/2019, de 29/03/2019, de 12/04/2019 e de 17/05/2019, 

homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 270/2019, publicado no D.O.U. de 

26/08/2019, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto 

A, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no Departamento de Formação 

Específica do Instituto de Saúde de Nova Friburgo, Área de Conhecimento: 
 

Odontologia em Saúde Coletiva, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, no código de vaga nº 

235059, decorrente da exoneração "ex officio" de Maria das Graças Siqueira Rosa Furloni, Portaria nº 

57.102, publicado no D.O.U. de 05/10/2016. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 
 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
 

Reitor  
 
 
 
 

 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 21143-4157 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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Portaria Nº 64.944 de 4 de setembro de 2019 
 
 
 

 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuição legal e 

estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na Portaria Normativa 

Interministerial nº 22, de 30/04/2007, publicada no D.O.U de 02/05/2007, alterada pela Portaria nº 224 de 

23/07/2007, publicada no D.O.U de 24/07/2007, na Portaria do Ministério da Educação nº 1.178 de 

05/12/2013, publicada no D.O.U de 06/12/2013, na Portaria Interministerial dos Ministérios da Educação 

e do Planejamento, Orçamento e Gestão nº 313 de 04/08/2015, publicada no D.O.U de 05/08/2015 e o que 

consta no processo nº 23069.006503/2019-18. 

 

RESOLVE nomear TATIANA ACAR habilitada e classificada em Concurso Público de Provas e 

Títulos, aberto pelo Edital nº 107/2019, publicado no D.O.U. de 20/03/2019, retificado pelos D.O.U. de 

22/03/2019, de 25/03/2019, de 27/03/2019, de 29/03/2019, de 12/04/2019 e de 17/05/2019, homologado 

pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 270/2019, publicado no D.O.U. de 26/08/2019, para 

o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto A, nível 1, do 

Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no Departamento de Ciências Econômicas de 

Campos do Instituto de Ciências da Sociedade e Desenvolvimento Regional, Área de Conhecimento: 

Gestão e Finanças, em regime de Dedicação Exclusiva, no código de vaga nº 238960, decorrente da posse 

em outro cargo inacumulável de Leonardo de Magalhães Leite, Portaria nº 62.073, publicado no D.O.U. 

de 03/09/2018. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 
 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
 

Reitor  
 
 
 
 

 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 21144-7318 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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Portaria Nº 64.945 de 4 de setembro de 2019 
 
 
 

 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuição legal e 

estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na Portaria Normativa 

Interministerial nº 22, de 30/04/2007, publicada no D.O.U de 02/05/2007, alterada pela Portaria nº 224 de 

23/07/2007, publicada no D.O.U de 24/07/2007, na Portaria do Ministério da Educação nº 1.178 de 

05/12/2013, publicada no D.O.U de 06/12/2013, na Portaria Interministerial dos Ministérios da Educação 

e do Planejamento, Orçamento e Gestão nº 313 de 04/08/2015, publicada no D.O.U de 05/08/2015 e o que 

consta no processo nº 23069.006369/2019-55. 

 

RESOLVE nomear ISABELA FLORINDO PINHEIRO habilitada e classificada em Concurso Público 

de Provas e Títulos, aberto pelo Edital nº 107/2019, publicado no D.O.U. de 20/03/2019, retificado pelos 

D.O.U. de 22/03/2019, de 25/03/2019, de 27/03/2019, de 29/03/2019, de 12/04/2019 e de 17/05/2019, 

homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 270/2019, publicado no D.O.U. de 

26/08/2019, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto 

A, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no Departamento de Engenharia 

Mecânica da Escola de Engenharia, Área de Conhecimento: Termociências, em regime de 20 (vinte) horas 

semanais, no código de vaga nº 236198, decorrente da aposentadoria de Carlos Alberto de Almeida, 

Portaria nº 61.349, publicado no D.O.U. de 18/05/2018. 

 
 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 
 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
 

Reitor  
 
 
 
 

 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 21145-6785 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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Portaria Nº 64.946 de 4 de setembro de 2019 
 
 
 

 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuição legal e 

estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na Portaria Normativa 

Interministerial nº 22, de 30/04/2007, publicada no D.O.U de 02/05/2007, alterada pela Portaria nº 224 de 

23/07/2007, publicada no D.O.U de 24/07/2007, na Portaria do Ministério da Educação nº 1.178 de 

05/12/2013, publicada no D.O.U de 06/12/2013, na Portaria Interministerial dos Ministérios da Educação 

e do Planejamento, Orçamento e Gestão nº 313 de 04/08/2015, publicada no D.O.U de 05/08/2015 e o que 

consta no processo nº 23069.006693/2019-73. 

 

RESOLVE nomear ANDRESSA DA SILVA FORMIGONI habilitada e classificada em Concurso 

Público de Provas e Títulos, aberto pelo Edital nº 107/2019, publicado no D.O.U. de 20/03/2019, 

retificado pelos D.O.U. de 22/03/2019, de 25/03/2019, de 27/03/2019, de 29/03/2019, de 12/04/2019 e de 

17/05/2019, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 270/2019, publicado no 

D.O.U. de 26/08/2019, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de 

Professor Adjunto A, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no 

Departamento de Zootecnia e Desenvolvimento Agrossocioambiental Sustentável da Faculdade de 

Veterinária, Área de Conhecimento: Suinocultura, em regime de Dedicação Exclusiva, no código de vaga 

nº 236241, decorrente da aposentadoria de Antonio Prieto Dourado, Portaria nº 62.541, publicado no 

D.O.U. de 05/12/2018. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 
 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
 

Reitor  
 
 
 
 

 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 21146-7017 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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Portaria Nº 64.947 de 4 de setembro de 2019 
 
 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuição legal e 

estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na Portaria Normativa 

Interministerial nº 22, de 30/04/2007, publicada no D.O.U de 02/05/2007, alterada pela Portaria nº 224 de 

23/07/2007, publicada no D.O.U de 24/07/2007, na Portaria do Ministério da Educação nº 1.178 de 

05/12/2013, publicada no D.O.U de 06/12/2013, na Portaria Interministerial dos Ministérios da Educação 

e do Planejamento, Orçamento e Gestão nº 313 de 04/08/2015, publicada no D.O.U de 05/08/2015 e o que 

consta no processo nº 23069.006365/2019-77. 

 

RESOLVE nomear FELIPE SCHOEMER JARDIM habilitado e classificado em Concurso Público de 

Provas e Títulos, aberto pelo Edital nº 107/2019, publicado no D.O.U. de 20/03/2019, retificado pelos 

D.O.U. de 22/03/2019, de 25/03/2019, de 27/03/2019, de 29/03/2019, de 12/04/2019 e de 17/05/2019, 

homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 270/2019, publicado no D.O.U. de 

26/08/2019, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto 

A, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no Departamento de Ciências 

Atuariais e Finanças da Faculdade de Aministração e Ciências Contábeis, Área de Conhecimento: 

Probabilidade e Estatística, em regime de Dedicação Exclusiva, no código de vaga nº 916963, decorrente 

da posse em outro cargo inacumulável de Viviana das Graças Ribeiro Lobo, Portaria nº 62.076, publicado 

no D.O.U. de 03/09/2018. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 
 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
 

Reitor  
 
 
 
 

 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 21147-2552 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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Portaria Nº 64.948 de 4 de setembro de 2019 
 
 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuição legal e 

estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na Portaria Normativa 

Interministerial nº 22, de 30/04/2007, publicada no D.O.U de 02/05/2007, alterada pela Portaria nº 224 de 

23/07/2007, publicada no D.O.U de 24/07/2007, na Portaria do Ministério da Educação nº 1.178 de 

05/12/2013, publicada no D.O.U de 06/12/2013, na Portaria Interministerial dos Ministérios da Educação 

e do Planejamento, Orçamento e Gestão nº 313 de 04/08/2015, publicada no D.O.U de 05/08/2015 e o que 

consta no processo nº 23069.006571/2019-87. 

 

RESOLVE nomear CLAUDIO JOSÉ DE SOUZA habilitado e classificado em Concurso Público de 

Provas e Títulos, aberto pelo Edital nº 107/2019, publicado no D.O.U. de 20/03/2019, retificado pelos 

D.O.U. de 22/03/2019, de 25/03/2019, de 27/03/2019, de 29/03/2019, de 12/04/2019 e de 17/05/2019, 

homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 270/2019, publicado no D.O.U. de 

26/08/2019, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto 

A, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no Departamento de 

Enfermagem Médico-Cirúrgica da Escola de Enfermagem, Área de Conhecimento: Enfermagem em 

Unidades de Maior Complexidade: Emergência, Nefrologia e CTI, em regime de 40 (quarenta) horas 

semanais, no código de vaga nº 239425, decorrente da demissão de Márcia dos Santos Silva Corrêa, 

Portaria nº 57.925, publicado no D.O.U. de 07/02/2017. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 
 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
 

Reitor  
 
 
 
 

 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 21149-2598 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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Portaria Nº 64.949 de 4 de setembro de 2019 
 
 
 

 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuição legal e 

estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na Portaria Normativa 

Interministerial nº 22, de 30/04/2007, publicada no D.O.U de 02/05/2007, alterada pela Portaria nº 224 de 

23/07/2007, publicada no D.O.U de 24/07/2007, na Portaria do Ministério da Educação nº 1.178 de 

05/12/2013, publicada no D.O.U de 06/12/2013, na Portaria Interministerial dos Ministérios da Educação 

e do Planejamento, Orçamento e Gestão nº 313 de 04/08/2015, publicada no D.O.U de 05/08/2015 e o que 

consta no processo nº 23069.006373/2019-13. 

 

RESOLVE nomear RODRIGO AZEVEDO DOS SANTOS GOUVEA habilitado e classificado em 

Concurso Público de Provas e Títulos, aberto pelo Edital nº 107/2019, publicado no D.O.U. de 

20/03/2019, retificado pelos D.O.U. de 22/03/2019, de 25/03/2019, de 27/03/2019, de 29/03/2019, de 

12/04/2019 e de 17/05/2019, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 270/2019, 

publicado no D.O.U. de 26/08/2019, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na 

classe de Professor Adjunto A, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no 

Departamento de Filosofia do Instituto de Ciências Humanas e Filosofia, Área de Conhecimento: 

Conhecimento e Linguagem, em regime de Dedicação Exclusiva, no código de vaga nº 239628, 

decorrente do falecimento de Fernando José Fagundes Ribeiro, Portaria nº 62.483, publicado no D.O.U. 

de 27/11/2018. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 
 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
 

Reitor  
 
 
 
 

 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 21151-5788 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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Portaria Nº 64.950 de 4 de setembro de 2019 
 
 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuição legal e 

estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na Portaria Normativa 

Interministerial nº 22, de 30/04/2007, publicada no D.O.U de 02/05/2007, alterada pela Portaria nº 224 de 

23/07/2007, publicada no D.O.U de 24/07/2007, na Portaria do Ministério da Educação nº 1.178 de 

05/12/2013, publicada no D.O.U de 06/12/2013, na Portaria Interministerial dos Ministérios da Educação 

e do Planejamento, Orçamento e Gestão nº 313 de 04/08/2015, publicada no D.O.U de 05/08/2015 e o que 

consta no processo nº 23069.006374/2019-68. 

 

RESOLVE nomear ANA CAROLINA VIEIRA MEDINA COELI habilitada e classificada em 

Concurso Público de Provas e Títulos, aberto pelo Edital nº 107/2019, publicado no D.O.U. de 

20/03/2019, retificado pelos D.O.U. de 22/03/2019, de 25/03/2019, de 27/03/2019, de 29/03/2019, de 

12/04/2019 e de 17/05/2019, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 270/2019, 

publicado no D.O.U. de 26/08/2019, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na 

classe de Professor Adjunto A, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no 

Departamento de Cirurgia Geral e Especializada da Faculdade de Medicina, Área de Conhecimento: 
 

Oftalmologia/Córnea, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, no código de vaga nº 236711, 

decorrente da aposentadoria de Roberto Sebastia Peixoto, Portaria nº 61.242, publicado no D.O.U. de 

08/05/2018. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 
 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
 

Reitor  
 
 
 
 

 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 21152-9207 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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Portaria Nº 64.951 de 4 de setembro de 2019 
 
 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuição legal e 

estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na Portaria Normativa 

Interministerial nº 22, de 30/04/2007, publicada no D.O.U de 02/05/2007, alterada pela Portaria nº 224 de 

23/07/2007, publicada no D.O.U de 24/07/2007, na Portaria do Ministério da Educação nº 1.178 de 

05/12/2013, publicada no D.O.U de 06/12/2013, na Portaria Interministerial dos Ministérios da Educação 

e do Planejamento, Orçamento e Gestão nº 313 de 04/08/2015, publicada no D.O.U de 05/08/2015 e o que 

consta no processo nº 23069.006750/2019-32. 

 

RESOLVE nomear VINICIUS ANTONIO BOCALINE ZAGATTO habilitado e classificado em 

Concurso Público de Provas e Títulos, aberto pelo Edital nº 107/2019, publicado no D.O.U. de 

20/03/2019, retificado pelos D.O.U. de 22/03/2019, de 25/03/2019, de 27/03/2019, de 29/03/2019, de 

12/04/2019 e de 17/05/2019, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 270/2019, 

publicado no D.O.U. de 26/08/2019, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na 

classe de Professor Adjunto A, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no 

Departamento de Física do Instituto de Física, Área de Conhecimento: Física Experimental: Matéria 

Condensada, Física Nuclear, Óptica e Altas Energias, em regime de Dedicação Exclusiva, no código de 

vaga nº 238677, decorrente da aposentadoria de Susana Alicia Planas, Portaria nº 61.484, publicado no 

D.O.U. de 14/06/2018. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 
 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
 

Reitor  
 
 
 
 

 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 21153-5555 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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Portaria Nº 64.952 de 4 de setembro de 2019 
 
 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuição legal e 

estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na Portaria Normativa 

Interministerial nº 22, de 30/04/2007, publicada no D.O.U de 02/05/2007, alterada pela Portaria nº 224 de 

23/07/2007, publicada no D.O.U de 24/07/2007, na Portaria do Ministério da Educação nº 1.178 de 

05/12/2013, publicada no D.O.U de 06/12/2013, na Portaria Interministerial dos Ministérios da Educação 

e do Planejamento, Orçamento e Gestão nº 313 de 04/08/2015, publicada no D.O.U de 05/08/2015 e o que 

consta no processo nº 23069.006367/2019-66. 

 

RESOLVE nomear LUCAS BOGDANOV SCHMIDT habilitado e classificado em Concurso Público 

de Provas e Títulos, aberto pelo Edital nº 107/2019, publicado no D.O.U. de 20/03/2019, retificado pelos 

D.O.U. de 22/03/2019, de 25/03/2019, de 27/03/2019, de 29/03/2019, de 12/04/2019 e de 17/05/2019, 

homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 270/2019, publicado no D.O.U. de 

26/08/2019, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor 

Assistente A, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no Departamento de 

Ciências Atuariais e Finanças da Faculdade de Aministração e Ciências Contábeis, Área de 

Conhecimento: Estatística Aplicada, em regime de 20 (vinte) horas semanais, no código de vaga nº 

238374, decorrente da aposentadoria de José carlos Sardinha, Portaria nº 60.546, publicado no D.O.U. de 

16/02/2018. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 
 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
 

Reitor  
 
 
 
 

 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 21154-3884 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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Portaria Nº 64.953 de 4 de setembro de 2019 
 
 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuição legal e 

estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na Portaria Normativa 

Interministerial nº 22, de 30/04/2007, publicada no D.O.U de 02/05/2007, alterada pela Portaria nº 224 de 

23/07/2007, publicada no D.O.U de 24/07/2007, na Portaria do Ministério da Educação nº 1.178 de 

05/12/2013, publicada no D.O.U de 06/12/2013, na Portaria Interministerial dos Ministérios da Educação 

e do Planejamento, Orçamento e Gestão nº 313 de 04/08/2015, publicada no D.O.U de 05/08/2015 e o que 

consta no processo nº 23069.006370/2019-80. 

 

RESOLVE nomear CATIA DEJUSTE DE PAULA habilitada e classificada em Concurso Público de 

Provas e Títulos, aberto pelo Edital nº 107/2019, publicado no D.O.U. de 20/03/2019, retificado pelos 

D.O.U. de 22/03/2019, de 25/03/2019, de 27/03/2019, de 29/03/2019, de 12/04/2019 e de 17/05/2019, 

homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 270/2019, publicado no D.O.U. de 

26/08/2019, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de Professor Adjunto 

A, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no Departamento de Patologia e 

Clínica Veterinária da Faculdade de Veterinária, Área de Conhecimento: Medicina Veterinária de 

Animais Selvagens, em regime de Dedicação Exclusiva, no código de vaga nº 233264, decorrente da 

aposentadoria de Nadia Regina Pereira Almosny, Portaria nº 61.582, publicado no D.O.U. de 17/07/2018. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 
 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
 

Reitor  
 
 
 
 

 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 21156-6006 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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Portaria Nº 64.954 de 4 de setembro de 2019 
 
 
 

 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuição legal e 

estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na Portaria Normativa 

Interministerial nº 22, de 30/04/2007, publicada no D.O.U de 02/05/2007, alterada pela Portaria nº 224 de 

23/07/2007, publicada no D.O.U de 24/07/2007, na Portaria do Ministério da Educação nº 1.178 de 

05/12/2013, publicada no D.O.U de 06/12/2013, na Portaria Interministerial dos Ministérios da Educação 

e do Planejamento, Orçamento e Gestão nº 313 de 04/08/2015, publicada no D.O.U de 05/08/2015 e o que 

consta no processo nº 23069.006788/2019-97. 

 

RESOLVE nomear GILBERTO FIGUEIREDO PINTO FILHO habilitado e classificado em Concurso 

Público de Provas e Títulos, aberto pelo Edital nº 107/2019, publicado no D.O.U. de 20/03/2019, 

retificado pelos D.O.U. de 22/03/2019, de 25/03/2019, de 27/03/2019, de 29/03/2019, de 12/04/2019 e de 

17/05/2019, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 270/2019, publicado no 

D.O.U. de 26/08/2019, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe de 

Professor Adjunto A, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no 

Departamento de Engenharia Civil da Escola de Engenharia, Área de Conhecimento: Instalações Prediais, 

Eletricidade Aplicada, Prédios Inteligentes e Automação Predial, em regime de Dedicação Exclusiva, no 

código de vaga nº 238859, decorrente da aposentadoria de Mauro Schulz, Portaria nº 54.789, publicado no 

D.O.U. de 21/10/2015. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 
 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
 

Reitor  
 
 
 
 

 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 21157-4705 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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Portaria Nº 64.955 de 4 de setembro de 2019 
 
 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuição legal e 

estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na Portaria Normativa 

Interministerial nº 22, de 30/04/2007, publicada no D.O.U de 02/05/2007, alterada pela Portaria nº 224 de 

23/07/2007, publicada no D.O.U de 24/07/2007, na Portaria do Ministério da Educação nº 1.178 de 

05/12/2013, publicada no D.O.U de 06/12/2013, na Portaria Interministerial dos Ministérios da Educação 

e do Planejamento, Orçamento e Gestão nº 313 de 04/08/2015, publicada no D.O.U de 05/08/2015 e o que 

consta no processo nº 23069.006573/2019-76. 

 

RESOLVE nomear MARCELLO FONSECA SALGADO FILHO habilitado e classificado em 

Concurso Público de Provas e Títulos, aberto pelo Edital nº 107/2019, publicado no D.O.U. de 

20/03/2019, retificado pelos D.O.U. de 22/03/2019, de 25/03/2019, de 27/03/2019, de 29/03/2019, de 

12/04/2019 e de 17/05/2019, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 270/2019, 

publicado no D.O.U. de 26/08/2019, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na 

classe de Professor Adjunto A, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no 

Departamento de Cirurgia Geral e Especializada da Faculdade de Medicina, Área de Conhecimento: 
 

Anestesiologia, em regime de 20 (vinte) horas semanais, no código de vaga nº 238770, decorrente da 

aposentadoria de Anna Amélia Silva Rios, Portaria nº 58.304, publicado no D.O.U. de 22/03/2017. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 
 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
 

Reitor  
 
 
 
 

 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 21159-9132 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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Portaria Nº 64.977 de 6 de setembro de 2019 
 
 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuição legal e 

estatutária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.112/90, com base na Portaria Normativa 

Interministerial nº 22, de 30/04/2007, publicada no D.O.U de 02/05/2007, alterada pela Portaria nº 224 de 

23/07/2007, publicada no D.O.U de 24/07/2007, na Portaria do Ministério da Educação nº 1.178 de 

05/12/2013, publicada no D.O.U de 06/12/2013, na Portaria Interministerial dos Ministérios da Educação 

e do Planejamento, Orçamento e Gestão nº 313 de 04/08/2015, publicada no D.O.U de 05/08/2015 e o que 

consta no processo nº 23069.006572/2019-21. 

 

RESOLVE nomear JUSSARA FRANCISCA DE ASSIS DOS SANTOS habilitada e classificada em 

Concurso Público de Provas e Títulos, aberto pelo Edital nº 107/2019, publicado no D.O.U. de 

20/03/2019, retificado pelos D.O.U. de 22/03/2019, de 25/03/2019, de 27/03/2019, de 29/03/2019, de 

12/04/2019 e de 17/05/2019, homologado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa e pelo Edital nº 270/2019, 

publicado no D.O.U. de 26/08/2019, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na 

classe de Professor Adjunto A, nível 1, do Quadro Permanente desta Universidade, para ter exercício no 

Departamento de Serviço Social da Escola de Serviço Social, Área de Conhecimento: 
 

Fundamentos do Serviço Social, em regime de Dedicação Exclusiva, no código de vaga nº 240693, 

decorrente da aposentadoria de Maria das Graças Osório Pitombeira Lustosa, Portaria nº 58.429, 

publicado no D.O.U. de 04/04/2017. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 
 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
 

Reitor  
 
 
 
 

 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 21158-1699 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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Portaria Nº 64.904 de 30 de agosto de 2019 
 
 
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas atribuições e tendo em 

vista o Parecer emitido pela Divisão de Desenvolvimento e Articulação Institucional, da Escola de 

Governança em Gestão Pública, resolve: 

 

Conceder o INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei n° 11.091 de 12 de 

janeiro de 2005, Artigo 1° a 3° do Decreto n° 5824, de 29 de junho de 2006, do Artigo 41 e anexo XVII 

da Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012, Norma de Serviço n° 574 de 04 de agosto de 2006 e do 

Parecer/Proger/CCJA nº 1.208/2006, aos servidores relacionados no Anexo à presente Portaria, mantendo-

se os níveis de classificação e observando-se a respectiva vigência, referente ao exercício financeiro. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
 

REITOR  
 
 
 
 
 

4
9
0
4
A

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 21111-3003 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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Portaria Nº 64.926 de 30 de agosto de 2019 
 
 
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas atribuições e tendo em 

vista o Parecer emitido pela Divisão de Desenvolvimento e Articulação Institucional, da Escola de 

Governança em Gestão Pública, resolve: 

 

Conceder o INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei n° 11.091 de 12 de 

janeiro de 2005, Artigo 1° a 3° do Decreto n° 5824, de 29 de junho de 2006, do Artigo 41 e anexo XVII da 

Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012, Norma de Serviço n° 574 de 04 de agosto de 2006 e do 

Parecer/Proger/CCJA nº 1.208/2006, aos servidores relacionados no Anexo à presente Portaria, mantendo-

se os níveis de classificação e observando-se a respectiva vigência, referente ao exercício financeiro. 

 
 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 
 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
 

REITOR  
 
 
 

 

4
9
2
6
A

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 21128-878 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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Portaria Nº 64.939 de 4 de setembro de 2019 
 
 
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas atribuições e tendo em 

vista o Parecer emitido pela Divisão de Desenvolvimento e Articulação Institucional, da Escola de 

Governança em Gestão Pública, resolve: 

 

Conceder o INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei n° 11.091 de 12 de 

janeiro de 2005, Artigo 1° a 3° do Decreto n° 5824, de 29 de junho de 2006, do Artigo 41 e anexo XVII da 

Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012, Norma de Serviço n° 574 de 04 de agosto de 2006 e do 

Parecer/Proger/CCJA nº 1.208/2006, aos servidores relacionados no Anexo à presente Portaria, mantendo-se 

os níveis de classificação e observando-se a respectiva vigência, referente ao exercício financeiro. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
 

REITOR  
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9
A

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 21134-5168 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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Portaria Nº 64.972 de 5 de setembro de 2019 
 
 
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas atribuições e tendo em 

vista o Parecer emitido pela Divisão de Desenvolvimento e Articulação Institucional, da Escola de 

Governança em Gestão Pública, resolve: 

 

Conceder o INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei n° 11.091 de 12 de 

janeiro de 2005, Artigo 1° a 3° do Decreto n° 5824, de 29 de junho de 2006, do Artigo 41 e anexo XVII 

da Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012, Norma de Serviço n° 574 de 04 de agosto de 2006 e do 

Parecer/Proger/CCJA nº 1.208/2006, aos servidores relacionados no Anexo à presente Portaria, 

mantendo-se os níveis de classificação e observando-se a respectiva vigência, referente ao exercício 

financeiro. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
 

REITOR  
 
 
 

 

4
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2
A

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 21185-8356 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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Portaria Nº 64.999 de 6 de setembro de 2019 
 
 
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas atribuições e tendo em 

vista o Parecer emitido pela Divisão de Desenvolvimento e Articulação Institucional, da Escola de 

Governança em Gestão Pública, resolve: 

 

Conceder o INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei n° 11.091 de 12 de 

janeiro de 2005, Artigo 1° a 3° do Decreto n° 5824, de 29 de junho de 2006, do Artigo 41 e anexo XVII 

da Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012, Norma de Serviço n° 574 de 04 de agosto de 2006 e do 

Parecer/Proger/CCJA nº 1.208/2006, aos servidores relacionados no Anexo à presente Portaria, 

mantendo-se os níveis de classificação e observando-se a respectiva vigência, referente ao exercício 

financeiro. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
 

REITOR  
 
 
 
 
 

4
9
9
9
A

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 21188-6423 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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Portaria Nº 65.007 de 6 de setembro de 2019 
 
 
 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas atribuições e tendo 
 

em vista o Parecer emitido pela Divisão de Desenvolvimento e Articulação Institucional, da Escola de 
 

Governança em Gestão Pública, resolve: 
 
 

Tornar sem efeito a portaria nº 64.933 de 04/09/2019, por motivo de que as datas de vigência, 

especificadas na planilha de anexo saíram incorretas. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 
 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
 

REITOR  
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Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 21166-3747 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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SEÇÃO III 

 

ATA DE FECHAMENTO DE CONSULTA PARA CHEFE E SUBCHEFE 
DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO DO 

INSTITUTO DE COMPUTAÇÃO 

 

No terceiro dia do mês de setembro de dois mil e dezenove, às dezoito horas, na secretaria do Instituto de 

Computação, teve lugar a reunião da Comissão Eleitoral, designada pelo Diretor do Instituto de 

Computação, através da DTS TIC n° 07 de 27 de maio de 2019, composta pelos seguintes membros: 

Representantes Docentes Titulares, Prof. André Maués Brabo Pereira (Presidente), Prof. Marco Antônio 

M. S. Ramos e a representante Técnico-Administrativo Rayza Mirelle Francelino Nicácio, com a 

finalidade de realizar a apuração dos votos da consulta eleitoral que determinará as preferências da 

Comunidade Universitária para escolha de Chefe e Subchefe do Departamento de Ciência da Computação 

do Instituto de Computação da Universidade Federal Fluminense. O presidente abriu a reunião 

apresentando a todos a inscrição de uma única chapa com os candidatos, para Chefe o Prof. Antônio 

Augusto de Aragão Rocha e para Subchefe a Prof.a Simone de Lima Martins. A urna foi aberta pela 

comissão eleitoral que realizou a contagem dos votos, de acordo com o estabelecido na Resolução CUV 

104/97 que aprova o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais-RGCE. O resultado final dos trabalhos 

de apuração ficou assim definido: 
 

  Professores Funcionários Alunos Total 

Total de 63 4 953 1020 

Eleitores     

Total de 36 4 29 69 

Votantes     

Votos  35 4 28 67 

válidos      

Votos  0 0 0 0 

nulos      

Votos  1 0 1 2 

brancos      

Chapa 1, Total de Pontos: 47,148 

 

Ficando eleito então como Chefe o Prof. Antônio Augusto de Aragão Rocha e como Subchefe a Profa. 

Simone de Lima Martins. 

 

Após o cumprimento dos atos legais, por esta comissão, ficou estabelecido que uma cópia desta Ata 

deverá ser encaminhada ao Diretor do Instituto de Computação, para conhecimento e procedimentos 
competentes. Nada mais havendo a tratar, o presidente Prof. André Maués Brabo Pereira encerrou a 
reunião lavrando a presente Ata. Niterói, 03 de setembro de 2019. 

 

Comissão: 
 

André Maués Brabo Pereira ____________________________________________ 
 

Marco Antônio M. S. Ramos ____________________________________________ 
 

Rayza Mirelle Francelino Nicácio ________________________________________ 
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Pontos 
 
 
 

P = 80 ( Vp + Vf ) / ( Tp + Tf ) + 20 ( Va / Ta ) 

 

P=80(35+4)/(63+4)+20(28/953)=80(0,582)+20(0,0294) 

 

P = 46,56 + 0,588 = 47,148 
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INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SOCIEDADE – MACAÉ 

COMISSÃO ELEITORAL LOCAL - CEL 

CONSULTA ELEITORAL PARA ESCOLHA DO(A) CHEFE(A) E SUBCHEFE(A) DO  
DEPARTAMENTO DE DIREITO DE MACAÉ (MDI) DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA 

SOCIEDADE (ICM-MACAÉ) 

Biênio 2020/2021 

COMUNICADO 

 

Considerando que fora protocolado pedido de impugnação no dia 05/09/2019 da chapa formada pelos 

professores Jorge Luiz Lourenço das Flores e Saulo Bichara Mendonça; 
 

Considerando que tal pedido se ampara em discussão pertinente a eventual conflito entre o regime referente 

ao exercício da função do requerente a Chefe de Departamento e o disposto no artigo 30, parágrafo único do 

RGCE (Caso eleito, o docente deverá exercer o cargo no regime de tempo integral); 
 

Considerando tratar-se de dispositivo que contem expressão condicionante subjetiva que não pode ser 

analisada por ora, por essa Comissão; 
 

Considerando que o mesmo diploma regulamentar (RGCE) estabelece como condições de elegibilidade o 

disposto nos artigos 24 (É elegível, em qualquer que seja a consulta, o professor que pertença ao quadro 

permanente da UFF, exceto aquele que estiver a disposição de órgão não pertencente à UFF ou em licença 

sem vencimentos, ressalvados os casos constantes deste RGCE) e 30 (É elegível para o cargo de Chefe ou 

Subchefe de Departamento de Ensino o professor do quadro permanente ali lotado que atenda ao Art. 24); 

Considerando que as condições de elegibilidade previstas no Edital e no RGCE são objetivas e foram 

atendidas pelos candidatos; 
 

Considerando que essa Comissão não possui competência para discorrer sobre evento futuro e incerto; 

Considerando a observância estrita à juridicidade bem como ao interesse público envolvido na questão; 

Considerando o que determina o artigo 9º, III, do RGCE, esta Comissão Eleitoral Local delibera, por 

maioria, pelo indeferimento da presente impugnação e consequente homologação da chapa inscrita a 

saber: 

 

CHAPA ÚNICA 
 

CANDIDATO A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE DIREITO DE MACAÉ (UFF/ICM-MACAÉ): 
 

JORGE LUIZ LOURENÇO DAS FLORES 
 

CANDIDATO A SUBCHEFE DO DEPARTAMENTO DE DIREITO DE MACAÉ (UFF/ICM-MACAÉ): 
 

SAULO BICHARA MENDONÇA 
 

 

Macaé/RJ, 06 de setembro de 2019. 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

PROF. DR. CAMILO PLAISANT CARNEIRO 
 

SIAPE 3061905 
 

Presidente da Comissão Eleitoral Local 
 

###### 
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 EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

PROCESSO: Nº. 23069.003364/2019-71  
 pag. 29 

INSTRUMENTO: Convênio. 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a SECRETARIA DE 
 AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SÃO 

 PAULO. 

OBJETO: Convênio  para  Estágio  que  entre  si  celebram  a  Universidade 
 Federal Fluminense - UFF e SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 E  ABASTECIMENTO  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO, 

 objetivando  a  realização,  no  âmbito  do  Instituto  de  Economia 

 Agrícola, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, de estágio 

 obrigatório,  sem  concessão  de  bolsa,  destinado  a  alunos 

 regularmente   matriculados   na   Instituição   de   Ensino,   que 

 comprovem  frequência  nos  cursos  de  Medicina  Veterinária, 

 visando  a  obter  experiência  prática  na  respectiva  linha  de 

 formação. 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA: 13/03/2019  

RESOLUÇÕES: CEP Nº 251/2019. 

ASSINATURAS: Alexandra Anastácio Monteiro Silva, Pró-reitora de Graduação da 
 Universidade  Federal  Fluminense  -  UFF  e  Gustavo  Diniz 

 Junqueira,   Secretário   de   Agricultura   e   Abastecimento   da 

 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO 

 ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 

 

PUB 

LIQUE-SE 

 

Maria Letícia Leão Alves 

Chefe da Divisão de Estágio 

Coordenação de Apoio ao Ensino de Graduação 

Pró-Reitoria de Graduação 

SIAPE 1353955 

###### 
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 EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

PROCESSO: Nº. 23069.003171/2019-10  
 pag. 22 

INSTRUMENTO: Convênio. 

PARTÍCIPES: Universidade  Federal  Fluminense  –  UFF  e  a  FUNDAÇÃO 
 UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA. 

OBJETO: Convênio  para  Estágio  que  entre  si  celebram  a  Universidade 
 Federal Fluminense - UFF e FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE 
 BRASÍLIA,  objetivando  a  concessão  de  Estágios  Curriculares 

 Profissionais   de   complementação   educacional   a   estudantes 

 selecionados que estejam regularmente matriculados e inscritos em 

 disciplina(s) e efetivamente frequentando Cursos de Graduação. 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA: 11/04/2019  

RESOLUÇÕES: CEP Nº 252/2019. 

ASSINATURAS: Alexandra Anastácio Monteiro Silva, Pró-reitora de Graduação da 
 Universidade  Federal  Fluminense  -  UFF  e  Professor  Sérgio 
 Antônio Andrade de Freitas, Decano de Ensino de Graduação da 

 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA. 
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE 

 

Maria Letícia Leão Alves  
Chefe da Divisão de Estágio 

Coordenação de Apoio ao Ensino de Graduação 

Pró-Reitoria de Graduação  
SIAPE 1353955 

###### 
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 EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

PROCESSO: Nº. 23069.003311/2019-50  
 pag. 22 

INSTRUMENTO: Convênio. 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a SECRETARIA DE 

 ESTADO DE EDUCAÇÃO DO RIO DE JANEIRO - SEEDUC. 

OBJETO: Convênio  para  Estágio  que  entre  si  celebram  a  Universidade 

 Federal Fluminense - UFF e SECRETARIA DE ESTADO DE 
 EDUCAÇÃO DO RIO DE JANEIRO - SEEDUC, objetivando o 

 desenvolvimento de um programa de estágio curricular obrigatório 

 para estudantes dos cursos de licenciatura da Universidade Federal 

 Fluminense, em unidades escolares da Rede Pública Estadual de 

 Ensino, subordinadas à SEEDUC, conforme plano de trabalho, em 

 anexo, parte integrante deste instrumento. 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA: 28/03/2019  

RESOLUÇÕES: CEP Nº 253/2019. 

ASSINATURAS: Alexandra Anastácio Monteiro Silva, Pró-reitora de Graduação da 

 Universidade  Federal  Fluminense  -  UFF  e  Pedro  Henrique 

 Fernandes  da  Silva,  Secretário  de  Estado  de  Educação  da 

 SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  EDUCAÇÃO  DO  RIO  DE 

 JANEIRO - SEEDUC. 
 
 

 

PUBLIQUE-SE 

 

Maria Letícia Leão Alves 

Chefe da Divisão de Estágio 

Coordenação de Apoio ao Ensino de Graduação  
Pró-Reitoria de Graduação 

SIAPE 1353955 

###### 
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 EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

PROCESSO: Nº. 23069.003367/2019-12  
 pag. 19 

INSTRUMENTO: Convênio. 

PARTÍCIPES: Universidade  Federal  Fluminense  –  UFF  e  a  FUNDAÇÃO 

 MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NITERÓI. 

OBJETO: Convênio  para  Estágio  que  entre  si  celebram  a  Universidade 

 Federal  Fluminense  -  UFF  e  FUNDAÇÃO  MUNICIPAL  DE 
 EDUCAÇÃO DE NITERÓI, objetivando a construção de estreita 

 colaboração entre a UFF, através de seus Cursos de Licenciatura e 

 a FME, seus departamentos e setores para viabilizar Programas na 

 Área de Educação de interesse mútuo e o oferecimento pela FME, 

 de   estágios   curriculares   obrigatórios   aos   Universitários 

 matriculados  nos  Cursos  de  Licenciatura  ou  em  Programas  de 

 Formação Pedagógicas da UFF, conforme solicitação do Núcleo 

 de Estágio. 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA: 26/03/2019  

RESOLUÇÕES: CEP Nº 254/2019. 

ASSINATURAS: Alexandra Anastácio Monteiro Silva, Pró-reitora de Graduação da 

 Universidade  Federal  Fluminense  -  UFF  e  Bruno  Gonçalves 

 Ribeiro,   Presidente   da   FUNDAÇÃO   MUNICIPAL   DE 

 EDUCAÇÃO DE NITERÓI. 
 
 

 

PUBLIQUE-SE 

 

Maria Letícia Leão Alves 

Chefe da Divisão de Estágio 

Coordenação de Apoio ao Ensino de Graduação 

Pró-Reitoria de Graduação 

SIAPE 1353955 

###### 
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 EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

PROCESSO: Nº. 23069.002905/2019-43  
 pag. 20 

INSTRUMENTO: Convênio. 

PARTÍCIPES: UniversidadeFederalFluminense–UFFea 
 SUPERINTENDÊNCIA  FEDERAL  DE  AGRICULTURA  DO 
 RIO DE JANEIRO. 

OBJETO: Convênio  para  Estágio  que  entre  si  celebram  a  Universidade 
 Federal Fluminense - UFF e SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL 

 DE  AGRICULTURA  DO  RIO  DE  JANEIRO,  visando  o 

 desenvolvimento  em  conjunto  para  a  operacionalização  de 

 Programa  de  Estágio  de  Estudantes,  sem  remuneração,  que 

 obrigatório, deverá ser de interesse curricular, desenvolvido ao 

 longo do curso e permitindo ao estudante receber um treino prático 

 no  papel  do futuro  profissional  na linha de sua formação,  em 

 situações reais de vida e trabalho. 

PRAZO: 12 meses a partir da sua publicação. 

DATA: 20/03/2019  

RESOLUÇÕES: CEP Nº 255/2019. 

ASSINATURAS: Alexandra Anastácio Monteiro Silva, Pró-reitora de Graduação da 
 Universidade Federal Fluminense - UFF e Gilberto Alencar Belo, 

 Superintendente  Federal  da  SUPERINTENDÊNCIA  FEDERAL 

 DE AGRICULTURA DO RIO DE JANEIRO. 

 PUBLIQUE-SE 

 Maria Letícia Leão Alves 

 Chefe da Divisão de Estágio 

 Coordenação de Apoio ao Ensino de Graduação 

 Pró-Reitoria de Graduação 

 SIAPE 1353955 

 ######  
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 EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

PROCESSO: Nº. 23069.002904/2019-07  
 pag. 29 

INSTRUMENTO: Convênio. 

PARTÍCIPES: Universidade  Federal  Fluminense  –  UFF  e  a  SECRETARIA 
 MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO RIO DE JANEIRO. 

OBJETO: Convênio  para  Estágio  que  entre  si  celebram  a  Universidade 
 Federal  Fluminense  - UFF e SECRETARIA MUNICIPAL  DE 
 EDUCAÇÃO DO RIO DE JANEIRO, objetivando a concessão de 

 Estágios obrigatórios e unidades escolares da rede municipal de 

 ensino,  a  alunos  regularmente  matriculados  na  Instituição  de 

 Ensino nos cursos de LICENCIATURA em Letras (Português, 

 Inglês,  Francês  e  Espanhol),  História,  Geografia,  Pedagogia, 

 Ciências, Matemática, Educação Física, Cinema e Audiovisual, 

 visando sua preparação para o trabalho produtivo e a formação 

 integral do educando. 

PRAZO: Até 31 de dezembro de 2019. 

DATA: 29/01/2019  

RESOLUÇÕES: CEP Nº 256/2019. 

ASSINATURAS: Alexandra Anastácio Monteiro Silva, Pró-reitora de Graduação da 

 Universidade  Federal  Fluminense  -  UFF  e  Maria  Helena  dos 

 Santos Prazeres Costa, Subsecretária de Ensino da SECRETARIA 

 MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO RIO DE JANEIRO. 

 PUBLIQUE-SE 

 Maria Letícia Leão Alves 

 Chefe da Divisão de Estágio 

 Coordenação de Apoio ao Ensino de Graduação 

 Pró-Reitoria de Graduação 

 SIAPE 1353955 

 ######   


